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CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
GABINETE DO VEREADOR PROFESSOR TULIO


PROJETO DE LEI Nº 139/2022.
EMENDA ADITIVA  Nº           /2022


[bookmark: _heading=h.gjdgxs]EMENDA ADITIVA QUE ACRESCENTA A AÇÃO “IMPLANTAÇÃO DO FUNDO DE COMBATE À POBREZA” NO PROGRAMA 0140 - JUSTIÇA, CIDADANIA E ACESSIBILIDADE DO PROJETO DE LEI 139/2022.



Art. 1º - Acrescenta a ação “Implantação do Fundo de Combate à Pobreza” no programa 0140 - JUSTIÇA, CIDADANIA E ACESSIBILIDADE do Projeto de Lei 139/2022:

	PROJETO DE LEI N° 0139/2022
	  EMENDA
	
PROGRAMA

	PROJETO/ATIVIDADE
	ANO
	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA

	
	
	                                


       0140
	Implantação do Fundo de Combate à Pobreza
	   2023
	Fundo criado
	          unidade

	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	1
	R$ 100.000,00


 




Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima serão compensados da ação denominada “Operacionalização da Publicidade institucional”, elencada no Anexo III constante no Projeto de Lei nº 139/2022, cuja soma total realocada é de R$ 100.000,00 (Cem mil reais).
	PROJETO DE LEI N° 0139/2022
	EMENDA
	
PROGRAMA

	PROJETO/ATIVIDADE
	ANO
	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA

	
	–
	0145
	Operacionalização da propaganda institucional
	2023
	–
	–

	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	–
	R$ 17.752.554,00





Sala das Sessões, 21 de Novembro de 2022.




VEREADOR








JUSTIFICATIVA:

	
Infelizmente, como todos sabemos, o país atravessa (ao mesmo tempo) uma de suas maiores crises de saúde, econômica e social da história, com desemprego recorde, crianças fora da escola - fato que, além do prejuízo educacional e de desenvolvimento humano, gera um enorme impacto econômico negativo nas famílias e, em especial, na vida das mães.
Outra consequência desse cenário é o aumento significativo da fome em todo o país e, claro, no Rio de Janeiro e em Niterói. Ainda em julho de 2020, a ONG Oxfam apontou que a pandemia fez avançar de maneira avassaladora a miséria no Brasil, fazendo com que o país se tornasse o "epicentro emergente da fome extrema". O relatório publicado pela organização, chamado "O vírus da fome: como a Covid-19 está aumentando a fome num mundo faminto" analisa os impactos da doença em países, como o Brasil, onde a segurança alimentar já era um problema.
Importante notar que desde a publicação do referido relatório, as crises econômica, de saúde e social só pioraram: a média de novos casos confirmados de Covid-19 e novos mortos pela doença cresce e bate seguidos recordes históricos há quase um mês, o auxílio-emergencial foi cortado e deverá retornar com profundas restrições tanto no valor quanto no número de beneficiários, a miséria e a fome cresce a olhos vistos, em particular no Rio de Janeiro, e os leitos de UTI, inclusive em nosso Município, nunca estiveram tão cheios em decorrência da Covid-19.
Outro importante indicador da calamidade diante de nossos olhos é o levantamento da CUFA - Central Única das Favelas, que realizou pesquisa em favelas de todo o território nacional e constatou que 68% dos moradores dessas regiões simplesmente não têm condições financeiras para comprar comida. Reflexo disso, é que de 2020 para 2021 o número médio de refeições diárias realizadas por moradoras(es) de favelas caiu de 2,4 para 1,9, e, infelizmente, nada indica uma perspectiva de melhora.
Por fim, segundo dados da FGV Social, as crises simultâneas que afeta o país e, em particular, o estado e o município do Rio de Janeiro, geraram o assustador número de 1,7 milhão de pessoas na pobreza, sendo que muitas delas estão passando fome. Apenas durante a pandemia, esse número aumentou em 745 mil pessoas. Os dados dessa pesquisa da FGV Social diz respeito ao estado do Rio de Janeiro, mas, evidentemente, tal tragédia corresponde ao que enfrentamos na capital do estado.
Diante dessas razões e considerando a urgência que o tema exige, espero poder contar com o apoio dos nobres vereadores e vereadoras para a necessária aprovação deste Plano Emergencial de Combate à Fome.
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